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TÍTULO DO CAMPO  

Data de submissão   

NOME DA ORGANIZAÇÃO AUTORA 
DO COMPROMISSO 

Instituto de Segurança Social, IP (como entidade parceira do compromisso) 

TÍTULO DO COMPROMISSO Protocolo Articulação Interinstitucional (PAI) 

SUMÁRIO DO COMPROMISSO 

O reforço da protecção e da inclusão social da população com problemas 
relacionados com o álcool justifica um trabalho de articulação entre as instituições 
que detêm maior experiência e conhecimento sobre esta problemática. Por outro 
lado os processos de reinserção requerem uma intervenção centrada no cidadão e 
uma coordenação e participação ativa das instituições com responsabilidade na 
área social e da saúde. 
Assim, no seguimento do Protocolo de parceria criado a 28 de Junho de 2007 
entre o ISS, IP, o ex-IDT e a SCML, propõe-se a colaboração do ISS, IP na 
reformulação do referido Protocolo, com vista a colmatar alguns 
constrangimentos já identificados e agilizar a articulação interinstitucional. 

PONTO DE CONTACTO PARA O COMPROMISSO*
 

Último nome / Primeiro nome  Bernardo, Carla e Saraiva, Marta 

Função na organização
 

Funções técnicas 

Endereço/ Número /Código 
Postal/ Cidade 

Rua Dom Francisco Manuel de Melo, nº 3-3º, | 1070-085 Lisboa 

E-mail Carla.m.bernardo@seg-social.pt e Marta.A.Saraiva@seg-social.pt 

INFORMAÇÃO RESPEITANTE AO CO-RESPONSÁVEL DO COMPROMISSO NO FÓRUM - assinalar com (X) as que não 
forem membros do Fórum 

Nome da(s) Instituição(ões) : SICAD, ARS,  ISS,IP e SCML 

INFORMAÇÃO SOBRE O COMPROMISSO* 

Data de início  Maio 2014 

Data do final  2016 

Data prevista para o relatório 
intermédio  

1º Trimestre de 2015 

Data prevista para o relatório final  1º trimestre de 2017 

Atividades do compromisso 
 

Atividade 1: Co-responsabilidade na Elaboração de um manual que operacionalize 
os moldes de implementação do Protocolo 

Atividade 2: Ações de sensibilização junto dos técnicos dos Centros Distritais da 
Segurança Social sobre os novos moldes do Protocolo 

Atividade 3: Coresponsabilização na criação de um instrumento de monitorização 
do Protocolo 

mailto:Carla.m.bernardo@seg-social.pt
mailto:Marta.A.Saraiva@seg-social.pt


Atividade 4: Implementação do Protocolo e monitorização do mesmo através de 
reuniões trimestrais com os distritos para aferir procedimentos, supervisionar a 
implementação do Protocolo, dar feedback sobre a monitorização contínua que é 
feita, identificar constrangimentos à implementação do mesmo e delinear 
atualizações aos procedimentos criados. 

Tipo de atividades do 
compromisso: 
 
 

- Informação ao consumidor  
- Atividades no âmbito dos media  

- Sessões de Sensibilização técnicos Segurança Social X 

- Programas de Intervenção Continuada X 

- Formação  

- Investigação/Produção Científica  

- Comunicação comercial  

- Aconselhamento  

- Tratamento  

- Fiscalização  

- Outros:  coprodução de documento orientador X 

Grupo Alvo 
(colocar uma cruz no grupo alvo e 
clarificar as ações que lhe são 
dirigidas colocando o numero das 
mesmas à frente do grupo) 

 
Sem Grupo Alvo definido 
Mulheres Gravidas 
Crianças até aos 9 anos  
Pré-adolescência e Adolescência 
Universitários  
Adultos 25 e os 64  
Adultos acima dos 65 
Trabalhadores (contexto laboral) 
Técnicos (profissionais de diferentes áreas) 
Pessoas com PLA 
Outros. Quais? _____________________________ 

  Atividades 

  

  

  
  

  

  

  

  
 Atividades 1, 2, 3  e 4 

  

  

Contexto de Intervenção 

Ambiental X 

Comercial  

Comunitário  

Desportivo  

Escolar  

Familiar  

Laboral X 

Recreativo  

Rodoviário  

Saúde  

Universitário  

Virtual  

Outro. Qual ___________________________________________________  



Âmbito do compromisso * Nacional 

INFORMAÇÃO E MONITORIZAÇÃO* 

Objetivos * 

- Promover articulação entre diferentes entidades; 
- Potenciar uma intervenção integrada e eficaz entre os serviços centrais e os 
Centros Distritais do ISS, IP 
- Promoção de ações de sensibilização (nº de ações a definir) 

Relevância * 
Este compromisso concorre, indiretamente, para a concretização das metas 
previstas de 1 a 11 do PNRCAD 

Indicadores de Input (recursos disponíveis para o compromisso) * 

Número de interventores 
20 técnicos (duas técnicas a nível central e um técnico por cada distrito). Trabalho 
a realizar durante 7/8 meses 

Tempo 

De Intervenção 
 

Por ação 
 

Regularidade 
 

Custos  

Outros. Quais?  

Indicadores de Output alcançados / esperados *  

Número de pessoas abrangidas 
- Nº de técnicos abrangidos pelas atividades 2 e 4 
-  Nº de pessoas abrangidas pelo Protocolo de Articulação Interinstitucional (PAI)  

Número de pessoas no grupo alvo 
- Nº de técnicos da Segurança Social que fazem atendimento e acompanhamento 
social nestas áreas 
- Nº de pessoas abrangidas pelo apoio dos Centros Distritais da Segurança Social 

Número de participantes nas 
diferentes atividades 

Serão abrangidos todos os distritos, sendo que pelo menos 50% dos técnicos serão 
abrangidos 

Visitantes do website  

Número de produtos 
- Nº de relatórios 
- Nº de instrumentos de monitorização produzidos (a definir posteriormente) 

Número de panfletos Não se aplica 

Outros. Quais?  

Indicadores de resultado e de impacto * 

Curto/médio/longo prazo/outros 

Nº de sessões de sensibilização 
Nº de profissionais abrangidos pela sensibilização 
Grau de concretização das reuniões definidas 
Auscultação dos técnicos do terreno sobre os materiais e instrumentos que vão 
sendo produzidos através do boletim Interno do DDSP 

Detalhes de avaliação, ferramentas e métodos a usar 

Questionários 
De avaliação de processo   

De avaliação de resultados   

Avaliação pré e pós intervenção SIM      X             Não        

Existência de Grupo Controlo SIM                   Não       X 

Estudos aleatórios   

Entrevistas estruturadas  

Questionários/sondagens nos 
media 

 

Outros. Quais?  
Uso de avaliadores externos Não se prevê a necessidade de avaliação externa 

Uso de avaliadores internos  



Nota final: Toda a informação prestada é verídica e da inteira responsabilidade da entidade que inscreve 
o respectivo compromisso. 


